
   Nº 85/2026

   INDICAÇÃO

A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à
Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, ROBERSON LUIZ MOREIRA, solicitando, junto à Secretaria Municipal de
Saúde, a criação e implantação de um Programa de Agendamento Digital para as
Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município de Ribas do Rio Pardo, por meio de
aplicativo e/ou plataforma online, visando modernizar o atendimento à população,
reduzir filas presenciais e otimizar os serviços públicos de saúde.

  
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo promover a modernização e a melhoria do
acesso da população aos serviços de saúde pública municipal, por meio da
implantação de um sistema digital de agendamento de consultas, exames e
atendimentos nas Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Atualmente, muitos cidadãos ainda enfrentam longas filas presenciais e
dificuldades para realizar agendamentos, situação que gera transtornos, desgaste
físico e perda de tempo, especialmente para idosos, pessoas com deficiência,
gestantes e trabalhadores que possuem limitações de horário.
A implantação de um aplicativo ou site para agendamento digital permitirá maior
organização, praticidade e transparência nos atendimentos, possibilitando que o
cidadão acompanhe datas, horários, confirmações e remarcações de consultas de
forma simples e acessível.
Além disso, a ferramenta contribuirá significativamente para a redução do
absenteísmo nas consultas médicas, uma vez que poderá contar com envio
automático de lembretes por SMS, WhatsApp ou notificações no aplicativo, evitando
faltas e melhorando o aproveitamento das vagas disponíveis.
A presente indicação também solicita a contratação de mais dois servidores para
atuarem diretamente no setor de agendamento da saúde, fortalecendo o
atendimento à população e garantindo maior eficiência no suporte aos usuários que
ainda necessitam de atendimento presencial ou auxílio para utilização da
plataforma digital.
A ampliação da equipe contribuirá para diminuir o tempo de espera, melhorar a
organização interna das UBS e oferecer um atendimento mais humanizado, ágil e
eficiente à população de Ribas do Rio Pardo.
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Trata-se de uma medida moderna, eficiente e alinhada às políticas de inovação e
fortalecimento da saúde pública municipal, trazendo mais dignidade, acessibilidade
e qualidade no atendimento aos cidadãos.
Diante da relevância da matéria, contamos com a atenção do Poder Executivo para
a análise e implementação da presente indicação.
 
 
 
Contando com o pronto atendimento e a sensibilidade de Vossa Excelência, renovo
votos de estima e consideração.
 
Atenciosamente,

Plenário Milton Gomes Santana, 12 de Maio de 2026

Tania Ferreira
Presidente(a) - PP
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